
INDICAÇÃO Nº 
2320
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências que visem tornar obrigatória a função de estagiário nas diversas Secretarias de Governo do Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa do jovem Luan Dias de Brito, da Escola Estadual “Dr. Álvaro Guião”, de Andradina, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Luan Dias de Brito, da Escola Estadual “Dr. Álvaro Guião”, de Andradina, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências que visem tornar obrigatória a função de estagiário nas diversas Secretarias de Governo do Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Ficam criadas vagas obrigatórias para estágio em cada Secretaria de Governo do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - As vagas deverão ser distribuídas nos órgãos estaduais localizados nos diversos Municípios do Estado de São Paulo e serão destinadas ao atendimento dos alunos regularmente matriculados no ensino médio das escolas da rede estadual.

Artigo 3º - O aluno poderá exercer a função de estagiário desde que tenha desempenho satisfatório e seja assíduo às aulas do curso em que se encontre matriculado.

Artigo 4º - A função deverá ser exercida em meio período, em horário diverso daquele em que o aluno estuda.

Artigo 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“É preciso oferecer aos jovens oportunidades de trabalho em que adquiram experiência e se afastem das drogas e do crime. Muitos jovens não são aceitos nas empresas e não têm carteira de trabalho assinada.

Importante para o jovem é adquirir a experiência profissional no mercado de trabalho, devido ao fato de que a maioria das empresas exige experiência comprovada.

Além da oportunidade do encaminhamento profissional, a Lei objetiva incentivar estudos para um futuro melhor, oferecendo oportunidade para o ingresso no mercado de trabalho.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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